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APREsENTAcA0 

Este trabaTho é o resultado de pesquisas, de coleta de sugesb5es e de dis 

cussöes, em seguidas reuniöes da COMISSTh instituida no &rbito do Sindicato dos Pro - 

fessores e da Fundação Educacional do DF, nos'tenmos do ACORDO COLETIVO 85/86 - Clãu-

sula LIII - recenterrnte celebrado entre as partes. 

As propostas aqui contidas não tm a pretensão de ser urn PROJEIO ACABADO 

de PL?\NO DE CTRREIR7. Pretendem, sobretudo - e senpre a luz da legislacão viqente e 

sujeitas as suas limitagöes - oferecer a categonia urn QUI½DRO GERAL DE SUBSTDIOS -. pa 

ra exame e discussão, nesta Asseinbléia de 26 de outubro de 1985 -, corn vistas ao PL-

NO DE CARREIRA que deverã ser imp lantado para o PESSOAL de MAGISTERIO da Fundacão E-

ducacional do Distrito Federal. Tentando, ao mesrno tempo, conpatibilizar OBJETIVO E-

cONllCO-FINANcEIROS eventualmente inerentes a nossa Pnofissão corn o indissociável DB 

JETIVO de PROFISSIONALIZAO do MAGISTERTO da FEDF e corn o decorrente aperfeicoamento 

do NtVEL DO PROCESSO ENSINO-I½PPENDIZAGEM - nossa tambérn grande Meta -, a COMISSAO pro 

curou - dentro do possivel - refletir neste QUADRO a ampla gama de anselos da catégo-

na, que WDO 0 TE74PO foi ouvida, da mais vaniada forma e no decorrer dos mais vania-

dos estãgios do trabalho. . 

Queremos ressaltar, neste manento, o hercüleo esforco da COMISSAO que - corn 

dedicacão e conpeténcia, e mesno premida pelas nespectivas obrigacöes diänias - proce 

deu a paciente tarefa de montagern, peca por peça - dernonstrando, näo poucas vezes,re-

levante dose de cniatividade e ( sempre ) seniedade e senso profissional - deste pro-

jeto de PL?NO DE CARREIRA. 

0 produto final das discussöes - corn as correcöes, adendos e checagens que 

se fizerern necessärios - deverã sen encananhado, ate o dia 12 (doze) de novembro pro-

xirno, a Fundacão Educacional do Distnito Federal Al comeca uma nova histOnia, cujo 

desfecho dependenã - entne outros - de ndssa c et&icia; A NtvL DE CATEODRIA - no 

sentido de cobnarmos - na instncia pnOpnia e no nivel que nossa dignidade nequer - u 

ma resposta positiva as nossas reivindicacOes 

Estãgios de trarnitacão do'PLANO final a ser encarninhado: CONSELHO DIREI'ORda 
FEDF; SDCRETARIA DE ADMINISThACD ( .CPP - ConseTho dë Politica d& Pessoal ); SEPEI'A-
REA DE (DVERNO; SEX2RETARIA, DE EDUCAO E CULTURA; CDVERNADOR DO DISTIO FEDERAL.: 

- 	 . 

 

Mirt tenpo Para parabenizaros coiegas professores Maria Cnistina Crdqso::, 
Helvio Sanfe lice, Jovemãlia Guirnarães, Joaquim Hunterto Macedo, Maria Holanda Carva - 
11-o, Mario Donatti, Terezinha Pereira, Jéusa Rodrigues, Maria José Ribeiro : Aurélid . 
Anchises e Geráldo Tadeu de Araüjo ( Coordenador ), integrantes da Comissao do 	SIN 
PRO/DF, e Os colégas professores ikOsa e Admãrio, da Comiss ii FEDF, por este taba- 
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1 - DOS PRINCIPIOS BASICOS DA CARREIRA 	 Prol 
 OS 

DO PESSOAL DE MAGJSTERJO DA FUNDA-
CAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

1.1 A Carreira do Pessoal de Magistrio da Fundacão Educacio 
nal do Distrito Federal tern corno principios bãsicos: 

1.1.1 Profissionalização, entendida como dedicacão ao Ma 
gistrio,para o que se tornam necessrias: 

qualidades pessoais, formaco adequada e atualizacão 

constante., objetivando o 6xito da Educacão e acessos sucessivos na Car -
reira; 

remuneracão condigna que tenha ern vista a major quali 

ficacão em cursos e estãgios de formacão, treinarnento, aperfeicoamento 

e especi.aiIizacão, sem distinção de graus escolares em que atue 0 peSso-
al de Mag:istrio e que lhe assegure "status" econ6mico e social compati 

vel corn a dignidade, pecUliaridade e importãncia da profissão que exer-

ce, permita-ihe dedicação ao Magistrio e lhe possibilite aperfeicoamen 
to continuo; 

C) exist&ncia de condic5es ambientais de trabalho, pesso 

al coadjuvante qualificado e material didtico adequado. 

1.1.2 A remuneracão do Pessoal de Magistrio da Fundacão 

Educacional do Distrito Federal não poder ser inferior a de outros pro 
fissionais ocupantes de cargos em que se exija qualificacão anloga ou 

equivalente, respeitadas as peculiaridades e o regime de trabalho. 

2 - DA ESTRUTURACAO DA CARREIRA DO 
PESSOAL DE MAGISTERIO DA FUNDA 
CAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 

2.1 A Carreira do Pessoal de Magistrio da Fundaco Educacio 

nal do Distrito Federal 6 constiturda exclusivamente pélos Professores 

e pelos Especialistas em Educacão que, ocupando cargos ou func6es nas U 

nLdàdes: Escolares e nos demais 6rgos do Sistema Oficial de Ensino, de-

sempenhem atividades docentes ou especializadas, corn vistas a atingir 
ossobjetivos da Educação 


